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Sumário 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Despacho n.º 205/2026 

Determina a renovação da comissão de serviço da licenciada, Cristina Paula Pereira 
Andrade Spínola, no cargo de direção intermédia de 2.º grau - Chefe de Divisão de 
Verificação no Local, do Instituto para a Qualificação, IP-RAM, por um período de 
três anos, com efeitos a partir de 1 de julho de 2026. 
 

Despacho n.º 206/2026 

Determina a renovação da comissão de serviço da licenciada, Maria Irene Carvalho 
Ascensão Nóbrega, no cargo de direção intermédia de 2.º grau - Chefe de Divisão de 
Análise de Candidaturas e Verificações Administrativas, do Instituto para a 
Qualificação, IP-RAM, por um período de três anos, com efeitos a partir de 1 de 
agosto de 2026. 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

Despacho n.º 205/2026 
 

Sumário: 
Determina a renovação da comissão de serviço da licenciada, Cristina Paula Pereira Andrade Spínola, no cargo de direção intermédia de 
2.º grau - Chefe de Divisão de Verificação no Local, do Instituto para a Qualificação, IP-RAM, por um período de três anos, com efeitos 
a partir de 1 de julho de 2026. 
 
Texto: 
Considerando que a Portaria n.º 555/2024, de 21 de outubro, que aprovou os Estatutos do Instituto para a Qualificação, IP-

-RAM, prevê no seu artigo 15.º, a Divisão de Verificação no Local; 
Considerando que, na sequência do Aviso n.º 172/2023, publicado no JORAM, II Série, n.º 64, de 3 de abril, foi autorizada 

a renovação da comissão de serviço, por um período de três anos, da licenciada Cristina Paula Pereira Andrade Spínola no 
cargo de direção intermédia de 2.º grau - Chefe de Divisão de Acompanhamento do Instituto para a Qualificação, IP-RAM; 

Considerando que, de acordo com o disposto na alínea h) do n.º 2 do artigo 28.º da referida Portaria, conjugado com a 
alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, adaptada à Região Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na sua redação atual, a titular do cargo de Chefe de 
Divisão de Acompanhamento se mantém em funções na atual Divisão de Verificação no Local; 

Considerando que se torna imprescindível assegurar a continuidade da coordenação e a chefia da Divisão de Verificação 
no Local; 

Considerando que a atual comissão de serviço cessa o seu período de vigência a 30 de junho de 2026; 
Considerando que nos termos do n.º 6 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na sua 

redação atual, a comissão de serviço pode ser renovada por igual período; 
Considerando que se mantêm os pressupostos de competência técnica, aptidão e qualificação profissional que 

fundamentaram a nomeação daquela dirigente. 
Assim, nos termos previstos no n.º 6 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na sua 

redação atual, determino o seguinte: 
 
1 -  É renovada a comissão de serviço da licenciada Cristina Paula Pereira Andrade Spínola no cargo de direção 

intermédia de 2.º grau - Chefe de Divisão de Verificação no Local, do Instituto para a Qualificação, IP-RAM, por um 
período de três anos. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de julho de 2026. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, 30 de abril de 2026. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Elsa Maria dos Santos Fernandes 
 
 

Despacho n.º 206/2026 
 

Sumário: 
Determina a renovação da comissão de serviço da licenciada, Maria Irene Carvalho Ascensão Nóbrega, no cargo de direção intermédia 
de 2.º grau - Chefe de Divisão de Análise de Candidaturas e Verificações Administrativas, do Instituto para a Qualificação, IP-RAM, por 
um período de três anos, com efeitos a partir de 1 de agosto de 2026. 
 
Texto: 
Considerando que a Portaria n.º 555/2024, de 21 de outubro, que aprovou os Estatutos do Instituto para a Qualificação, IP-

-RAM, prevê no seu artigo 16.º, a Divisão de Análise de Candidaturas e Verificações Administrativas; 
Considerando que, na sequência do Aviso n.º 235/2023, publicado no JORAM, II Série, n.º 85, de 5 de maio, foi 

autorizada a renovação da comissão de serviço, por um período de três anos, da licenciada Maria Irene Carvalho Ascensão 
Nóbrega no cargo de direção intermédia de 2.º grau - Chefe de Divisão de Análise de Candidaturas do Instituto para a 
Qualificação, IP-RAM; 

Considerando que, de acordo com o disposto na alínea i) do n.º 2 do artigo 28.º da referida Portaria, conjugado com a 
alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, adaptada à Região Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na sua redação atual, a titular do cargo de Chefe de 
Divisão de Análise de Candidaturas se mantém em funções na atual Divisão de Análise de Candidaturas e Verificações 
Administrativas; 

Considerando que se torna imprescindível assegurar a continuidade da coordenação e a chefia da Divisão de Análise de 
Candidaturas e Verificações no Local; 

Considerando que a atual comissão de serviço cessa o seu período de vigência a 31 de julho de 2026; 
Considerando que nos termos do n.º 6 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na sua 

redação atual, a comissão de serviço pode ser renovada por igual período; 
Considerando que se mantêm os pressupostos de competência técnica, aptidão e qualificação profissional que 

fundamentaram a nomeação daquela dirigente. 
Assim, nos termos previstos no n.º 6 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na sua 

redação atual, determino o seguinte: 
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1 -  É renovada a comissão de serviço da licenciada Maria Irene Carvalho Ascensão Nóbrega, no cargo de direção 
intermédia de 2.º grau - Chefe de Divisão de Análise de Candidaturas e Verificações Administrativas, do Instituto 
para a Qualificação, IP-RAM, por um período de três anos. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de agosto de 2026. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, 7 de maio de 2026. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Elsa Maria dos Santos Fernandes 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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